
Amambai, 10 de dezembro de 2025. 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMAMBAI 
SALA DA PRESIDÊNCIA 

Oficio n° 122/2025 

Excelentíssimo Senhor 

SÉRGIO DIOZÉBIO BARBOSA  

Prefeito Municipal de Amambai 

Amambai - MS 

Senhor Prefei 

Encaminhamos a Vossa Excelência, cópia do Projeto de Lei CM ir 14/2025 - 
"Institui o Dia Municipal da Pessoa CO!?! Diabetes e cria a Semana Municipal de 
Prevenção, Combate e Capacitação sobre o Diabetes, e dá outras providências", aprovado 
em Primeira e Única Discussão e Votação, em sessão ordinária realizada no dia 08 de 
dezembro de 2025, nesta Casa de Leis. 

Comunicamos ainda, que a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
apresentou emenda modificativa ao Projeto, sendo aprovada nessa Casa de Leis e já inserida 
no texto do referido Projeto. 

Sem mais para o momento. 

Atenciosa nente, 
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